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SEMANA DE 4 DIAS – ABERTAS AS 
CANDIDATURAS 

O IEFP disponibilizou o formulário que permite às 

empresas do setor privado demonstrarem o seu 

interesse em participar no “Programa-Piloto Semana 

de 4 dias”. 
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GUILHERME DRAY 

GDRAY@MACEDOVITORINO.COM  

 

JOANA FUZETA DA PONTE 

JFUZETADAPONTE@MACEDOVITORINO.COM 

 

Foi recentemente disponibilizado pelo Instituto de Emprego e Formação Profissional (“IEFP”) o 

formulário que permite às empresas do setor privado manifestarem o seu interesse no “Programa-

Piloto Semana de Quatro Dias” (“Programa”). 

O Programa encontra-se aberto a todas as empresas do setor privado que pretendam reduzir o 

período de trabalho semanal dos trabalhadores, mantendo estes a remuneração que auferiam 

para um número de horas superior.  

O Programa carateriza-se pelo seguinte:  

(i) Experiência-piloto de seis meses, voluntária e reversível; 

(ii)  Inexistência de contrapartida financeira do Governo às empresas; e  

(iii) Oferta de suporte técnico e administrativo do IEFP para apoiar a transição 

O “arranque” do Programa está calendarizado para o 2.ª semestre de 2023, devendo a seleção 

das empresas e a preparação do Estudo piloto, através da realização de workshops, ocorrer no 

1.º semestre de 2023. 

O formulário implica a disponibilização de alguns dados pela empresa “candidata”, 

nomeadamente: (i) Identificação da empresa; (ii) Número de Identificação Fiscal; (iii) Número de 

trabalhadores; (iv) Fundamento para aderir ao Programa; (v) Potenciais benefícios para a empresa; 

(v) Relatório Único.  

O site do IEFP disponibiliza um conjunto de informações sobre o Programa. 

A participação é reversível, pelo que a empresa pode desistir do projeto a qualquer momento. 

A adoção da “Semana de 4 Dias”, caso se concretize, pode exigir alterações contratuais, 

nomeadamente a redução do período normal de trabalho e a alteração de horários de trabalho, 

bem como o eventual recurso a acordos de teletrabalho, entre outras alterações eventualmente 

necessárias. 

 

 

 

 

 

 

© MACEDO VITORINO 

 

Esta informação é de caráter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional. 

LABORAL 

3 DE JANEIRO DE 2023 


